
INDICAÇÃO Nº 
465
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria da Saúde, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), para a aquisição de um veículo tipo “Van”, para o Departamento de Saúde do município de TAMBAÚ.

JUSTIFICATIVA

Considerando as dificuldades enfrentadas pela grande maioria de nossos municípios em decorrência da escassez de recursos,

Considerando a necessidade de atender as demandas que são do interesse da população,

Considerando que a frota municipal do Município se encontra precária e sucateada, oferecendo grande risco aos usuários,

Considerando que uma das prioridades da Administração Municipal é a aquisição de um veículo tipo “Van”, para o transporte de pacientes,

Considerando que a aquisição desse veículo é imprescindível para o transporte de pacientes tanto na cidade como para hospitais de outros municípios, principalmente os pacientes que necessitam de tratamento do câncer,

Indico a presente propositura e conto com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar a qualidade de vida de nossa população. 

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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